
Reunião Ordinária de 12 de novembro de 2018 

Ata nº 22/2018 

 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, aprovar, o projeto de execução, 

plano de prevenção e gestão de Resíduos de Construção e Demolição, plano 

de segurança e saúde em fase de projeto, caderno de encargos, modelo de 

convite e autorizar a abertura do procedimento por consulta prévia, para a 

realização da empreitada para a reabilitação do espaço público-Entrada 

Nascente. 

Mais foi deliberado, por unanimidade, designar para júri do procedimento os 

membros senhores: Vogais efetivos - Alfredo Paulo Vila Moura dos Santos, 

chefe da Equipe Multidisciplinar, que preside, Gil Pousa Nogal, técnico superior 

de engenharia, e Lúcia dos Santos Taveira da Costa Coelho, coordenadora 

técnica. Vogais suplentes: Cátia Sofia Fernandes Martins, técnica superior de 

engenharia e Silvina da Ascenção Pires Martins Canteiro, assistente técnica. 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, notificar Frederico dos Santos 

Penso do Vilar de Lomba, que é intenção da Câmara Municipal, indeferir a 

pretensão apresentada para alteração do uso inicial para que foi licenciada a 

construção, devendo pronunciar-se, por escrito, no prazo de dez dias, nos 

termos do n.º 1, do art.º 122.º, conjugado com o n.º 1, do art.º 121.º, ambos do 

Código do Procedimento Administrativo. 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, concordar com os pareceres 

anteriormente transcritos e autorizar a alteração ao Regulamento do 

Loteamento da Ucha-Lote nº10 e 9. 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, nos termos da alínea j), do n.º 1, do 

art.º 25.º, conjugada com a alínea u), do n.º 1, do art.º 33.º, do Anexo I à Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 

69/2015, de 16 de julho, atribuir, um apoio financeiro do montante de mil euros 

(1.000,00€), destinada a comparticipar as despesas da União de Freguesias de 

Soeira, Fresulfe e Mofreita, para comparticipação à D. Judite Lopes, senhora 

que realiza a receção e orientação de turistas, nas visitas à gruta, ao Centro 

Interpretativo da Lorga de Dine e Fornos de Cal, no valor de 1.600,00€. 



Deliberado, por maioria e em minuta, com quatro votos a favor e três 

abstenções dos Senhores Vereadores da Coligação “É Tempo de Mudar - 

PPD/PSD.CDS-PP”, atribuir nos termos da alínea p), do n.º 1, do art.º 33.º, do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, um apoio financeiro do montante 

de quatro mil oitocentos e quarenta e nove euros e setenta e sete cêntimos 

(4.849,77€), à Associação Cultural, Assistencial e Recreativa dos 

Trabalhadores da Câmara Municipal de Vinhais-ACAR. 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, nos termos da alínea f), do n.º 1, do 

art.º 33.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, aprovar o caderno 

de encargos e modelo de convite, bem como a abertura do procedimento por 

consulta prévia, para manutenção das linhas Moimenta/Vinhais, Penso/Vinhais 

e Ervedosa/Vinhais. 

Mais foi deliberado, designar para júri do procedimento os trabalhadores 

Vogais efetivos: Maria José Gomes Madureira, técnica superior de psicologia, 

que preside; Aurinda de Fátima Nunes Morais, técnica superior de educação, e 

Maria Adelaide Costa, assistente técnica. Vogais suplentes: Hugo Miguel 

Nunes Rodrigues, técnico superior de educação, e Raul da Costa Coelho, 

assistente técnico. 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, aprovar o protocolo entre a Câmara 

Municipal de Vinhais e a Federação Portuguesa de Voleibol. 

Deliberado, por unanimidade e em minuta, nos termos da parte final do n.º 2, 

do art.º 3.º, da Portaria n.º 277/2012, de 12 de setembro, emitir parecer 

favorável aos turnos das farmácias de Vinhais. 

Deliberado, por maioria e em minuta, com quatro votos a favor e três 

abstenções dos Vereadores da Coligação “É Tempo de Mudar - 

PPD/PSD.CDS-PP”, nos termos da alínea d), do n.º 1, do Artigo 33.º, do Anexo 

I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovar a 12.ª Alteração ao Orçamento 

da Despesa no valor de cento e quarenta e sete mil euros (147.000,00€) e a 

10.ª Alteração ao Plano Plurianual de Investimentos no valor de quarenta e 

sete mil euros (47.000,00€). 



Deliberado, por unanimidade e em minuta, autorizar o pedido de suspensão 

solicitada por António Manuel Oliveira Fernandes, pelos motivos expostos, e 

convocar o membro seguinte na ordem da lista, nos termos legais. 

 


